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PREGÃO 

ELETRÔNICO 

90014/2024 

 

CONTRATANTE (UASG) 

389428 

 

 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada para fornecimento de equipamentos de informática, com 

recursos oriundos do Convênio CONFEA/PRODESU, visando à modernização tecnológica da sede 

e inspetorias do CREA-AM. 

 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 199.844,83 

 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 19/11/2024 às 11h (horário de Brasília) 

 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço global 

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto  

 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

NÃO 

 

 

 

 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO AMAZONAS – CREA/AM 

 

   

  P á g i n a  2 | 43 

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90014/2024 
 

 

Sumário 

 

1. DO OBJETO ............................................................................................................. 4 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO ............................................................................. 4 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO .................... 6 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA .......................................................................... 9 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

 10 

6. DA FASE DE JULGAMENTO ...................................................................................... 16 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO ..................................................................................... 18 

8. DOS RECURSOS .................................................................................................... 21 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES ...................................................... 22 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO .............................. 25 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS .................................................................................... 26 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO AMAZONAS – CREA/AM 

 

   

  P á g i n a  3 | 43 

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90014/2024 
 

EDITAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO AMAZONAS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90014/2024 

(Processo Administrativo n° 2733846/2025) 

Torna-se público que o Conselho Regional do Engenharia e Agronomia do Amazonas, por 

meio da Gerência de Compras e Licitações, sediado na Rua Costa Azevedo, n. 174. Centro 

– Manaus/AM, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de 

acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

REQUISITANTE: Gerência de Tecnologia da Informação 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico  

TIPO DE ADJUDICAÇÃO: MENOR PREÇO  

DATA E HORA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 19 de novembro de 2025, às 

10:00h (Horário de Brasília). 

LOCAIS PARA OBTENÇÃO DO EDITAL: Sítios da internet: www.crea-am.org.br e 

www.www.compras.gov.br.gov.br, ou ainda junto a Sede do CREA-AM, na Rua Costa 

Azevedo, nº 174, Bairro Centro, na cidade de Manaus/Amazonas 

LOCAL DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA: 

Exclusivamente por meio do endereço eletrônico: www.compras.gov.br 

UASG: 389428 

 

OBS. OS LICITANTES DEVERÃO SEGUIR OS ITENS DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

Não considerar o descritivo do sistema Compras.gov.br, pois o catálogo 

(CATMAT), não contempla na íntegra a especificação dos itens. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.crea-am.org.br/
http://www.www.compras.gov.br.gov.br/
http://www.compras.gov.br/
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1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para fornecimento de equipamentos de 

informática, com recursos oriundos do Convênio CONFEA/PRODESU, visando à 

modernização tecnológica da sede e inspetorias do CREA-AM. 

Item Descrição Qtd. 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

01 Notebook Dell G15 – alta performance 02 R$ 8.215,74 R$ 16.431,48 

02 
Notebook Dell Inspiron 15 – uso 

administrativo e gerencial 
8 R$ 5.332,67 R$ 42.661,33 

03 
Desktop Dell + Monitor 23,8" – uso 

operacional 
7 R$ 6.728,95 R$ 47.102,67 

04 Nobreaks Intelbras 720 VA 9 R$ 729,04 R$ 6.561,36 

05 Servidor Dell PowerEdge R550 01 R$ 50.929,99 R$ 50.929,99 

06 
Storage ASUSTOR Lockerstor 10 

AS6510T 
01 R$ 36.158,00 R$ 36.158,00 

TOTAL    R$ 199.844,84 

1.2. A licitação será realizada por itens. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no 

Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf 

até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 

os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

http://www.gov.br/compras
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2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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2.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do 

art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos 

e a empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 

ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual 

de desconto, observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.11.1 deste Edital. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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3.6.1. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 

de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio 

de lances. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 

cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

3.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão 

ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

4.1.1. valor total do grupo de itens; 

4.1.2. Marca; 

4.1.3. Fabricante;  

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.2.1.  O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  
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4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

4.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

4.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

4.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após 

o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 

IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm


SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO AMAZONAS – CREA/AM 

 

   

  P á g i n a  11 | 43 

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90014/2024 
 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 20,00 (vinte reais) 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 

de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 
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de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez 

por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter 

o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo 

de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 

apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das 

propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 

prorrogações. 

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 

empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 
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5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.   

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances.  

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
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automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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5.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este 

se localize; 

5.21.2.2. empresas brasileiras; 

5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 

5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 

para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido 

o resultado do julgamento. 

5.22.1.  Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega 

ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo 

5.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

5.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

5.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

5.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no 

item 2.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. SICAF;   

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 

29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 

de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, 

em conformidade com os itens Erro! Fonte de referência não encontrada. e 3.6 deste e

dital. 

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 

o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 

73, de 30 de setembro de 2022. 

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.6.1. contiver vícios insanáveis; 

6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante 

para arcar com todos os custos da contratação; 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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6.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

6.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

6.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

6.11. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 

Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.12. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 

do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

6.13. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.14. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.15. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até 

a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 

licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 

dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 

e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados 

nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 

venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original ou por cópia devidamente autenticada.   

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido 

feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 

de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.9. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele 

abrangidos. 

7.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 

3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
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proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

7.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

7.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 

observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES 

nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.12. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 

será feita em relação ao licitante vencedor. 

7.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando 

a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos 

os licitantes. 

7.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, 

art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

7.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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7.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto 

no subitem 7.11.1. 

7.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos 

de que trata o subitem anterior. 

7.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 

condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

7.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 

não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de 

fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

sítio eletrônico licitacao@crea-am.org.br. 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa:  

9.1.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

9.1.1.3. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

9.1.1.4. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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9.1.1.5. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

9.1.1.6. deixar de apresentar amostra; 

9.1.1.7. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

9.1.2. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.2.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.3. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

9.1.4. fraudar a licitação 

9.1.5. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

9.1.5.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.5.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.5.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.6. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.7. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

9.2.1. advertência;  

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1.1, 9.1.1.2 e 9.1.2, a multa será de 

0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.3, 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6 e 9.1.7, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1.1, 9.1.1.2 e 9.1.2, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.3, 

9.1.4, 9.1.5, 9.1.6 e 9.1.7, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 

9.1.1.1, 9.1.1.2 e 9.1.2 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 

art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 9.1.2, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 

do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME 

n.º 73, de 2022.  

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir.  

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 

à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelos seguintes meios: licitacao@crea-am.org.br  

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 
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11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico licitação@crea-am.org.br. 

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

11.11.2. ANEXO II – Minuta de Contrato  

Manaus, 04 de novembro de 2025 

 

 

 

Renan Afonso Amaral Guerreiro 

Agente de Contratação 

Mat.: 529/14 
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA  

1. DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa 

especializada para fornecimento de equipamentos de informática, com recursos oriundos 

do Convênio CONFEA/PRODESU, visando à modernização tecnológica da sede e inspetorias 

do CREA-AM. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A presente aquisição visa atender às necessidades operacionais dos setores 

administrativos, técnicos e estratégicos do CREA-AM. Os equipamentos atualmente 

utilizados se encontram defasados e não atendem aos requisitos mínimos de desempenho 

exigidos pelas atividades diárias. A aquisição do novo parque tecnológico trará maior 

agilidade, segurança e confiabilidade aos serviços prestados. Destaca-se ainda que a 

aquisição dos nobreaks, servidor e storage permitirá maior disponibilidade, redundância e 

proteção dos dados institucionais, essenciais para a continuidade das operações. 

2.2. Os notebooks de alta performance serão utilizados em demandas mais exigentes 

da Comunicação e TI; os notebooks administrativos atenderão às necessidades de 

servidores nos setores gerenciais; os desktops com monitor serão alocados 

prioritariamente nas inspetorias; os nobreaks garantirão a segurança elétrica dos 

equipamentos; o servidor e o storage permitirão a ampliação da capacidade de 

processamento e armazenamento dos sistemas internos. 

Item Descrição Qtd. 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

01 Notebook Dell G15 – alta performance 2 R$ 8.215,74 R$ 16.431,48 

02 
Notebook Dell Inspiron 15 – uso 

administrativo e gerencial 
8 R$ 5.332,67 R$ 42.661,33 

03 
Desktop Dell + Monitor 23,8" – uso 

operacional 
7 R$ 6.728,95 R$ 47.102,67 

04 Nobreaks Intelbras 720 VA 9 R$ 729,04 R$ 6.561,36 

05 Servidor Dell PowerEdge R550 1 R$ 50.929,99 R$ 50.929,99 

06 
Storage ASUSTOR Lockerstor 10 

AS6510T 
1 R$ 36.158,00 R$ 36.158,00 

TOTAL    R$ 199.844,84 
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3. REQUISITOS DOS EQUIPAMENTOS 

Item 01 – Notebook Dell G15 – Uso Avançado/Projetos Técnicos (TI e 

Comunicação) 

Especificações Técnicas Mínimas: 

 Modelo: Dell G15 5530 – ou equivalente 

 Processador: Intel® Core™ i7-13650HX (13ª geração), 24MB de cache, até 4.90GHz 

 Sistema Operacional: Windows 11 Pro 64 bits, em português (Brasil) 

 Memória RAM: 16GB DDR5 (2x8GB), 4800MHz, expansível até 32GB 

 Armazenamento: SSD PCIe NVMe M.2 de 512GB 

 Placa de Vídeo: Intel® UHD Graphics (integrada) 

 Tela: 15.6" Full HD (1920x1080), 120Hz, antirreflexo, 250 nits 

 Teclado: ABNT2 em português, com teclado numérico 

 Conectividade: 

1 porta USB-C 3.2 Gen 1 com DisplayPort 

3 portas USB-A 3.2 Gen 1 

1 porta HDMI 2.1 

1 porta RJ-45 (Ethernet) 

1 combo fone/microfone (3,5mm) 

 Rede sem fio: Intel® Wi-Fi 6 AX201 2x2 + Bluetooth 5.2 

 Câmera: HD 720p com microfone digital integrado 

 Adaptador de energia: 180W (bivolt) 

  Peso: Aproximadamente 2,81kg 

 Garantia: Mínimo 12 meses com suporte local (on-site) 

Quantidade: 02 unidades 

Referência Comercial  

 Link da Configuração e Especificações Selecionadas: 

Notebook Dell G15 – G5530W251122W (Dell Brasil) 

 

 

Item 02 – Notebook Dell Inspiron 15 – Uso Gerencial e Administrativo 

Especificações Técnicas Mínimas: 

 Modelo: Dell Inspiron 15 3520 ou equivalente 

 Processador: Intel® Core™ i5-1335U (13ª geração) ou superior 

 Memória RAM: 16GB DDR4 (2x8GB) 2666MT/s 

 Armazenamento: SSD PCIe NVMe M.2 de 512GB 

 Tela: 15.6” Full HD (1920x1080), antirreflexo 

 Gráficos: Intel® Iris Xe Graphics (integrada) 

 Conectividade: Wi-Fi 6, Bluetooth 5.2 

 Portas:  

2x USB-A 3.2 

1x USB 2.0 

1x HDMI 1.4b 

1x Ethernet RJ-45 

 Teclado: Padrão ABNT2 

 Sistema Operacional: Windows 11 Pro 64 bits 

 Peso: Até 2kg 

 Garantia: Mínimo 12 meses com suporte local 

https://www.dell.com/pt-br/shop/cty/pdp/spd/g-series-15-5530-laptop/g5530w251122w
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Quantidade: 10 unidades 

Referência Comercial  

 Link da Configuração e Especificações Selecionadas: 

Link do produto Dell Inspiron 15 3520 

 

Item 03 – Computador Desktop Dell OptiPlex 7020 Small + Monitor 23,8” – Uso 

Operacional Sede e inspetorias 

Especificações Técnicas Mínimas: 

 Modelo: Dell OptiPlex 7020 SFF ou equivalente 

 Processador: Intel® Core™ i3-14100 (14ª geração) ou superior 

 Memória RAM: 8GB DDR5, expansível 

 Armazenamento: SSD PCIe NVMe M.2 de 512GB 

 Gráficos: Intel® UHD Graphics 730 (integrado) 

 Conectividade: Ethernet Gigabit, Wi-Fi 6E, Bluetooth 5.2 

 Portas: USB 3.2, HDMI, DisplayPort, RJ45, Áudio 

 Sistema Operacional: Windows 11 Pro 64 bits 

 Acessórios: Teclado e mouse USB padrão ABNT2 

 Monitor: 23.8” LED Full HD (1920x1080), painel IPS 

 Formato: Small Form Factor (SFF) 

 Garantia: Mínimo 12 meses com suporte local 

Quantidade: 07 unidades 

Referência Comercial  

 Link da Configuração e Especificações Selecionadas: 

Dell OptiPlex 7020 Small Form Factor + Monitor 23.8" - Dell Brasil 

 

Item 04 – Nobreak Intelbras 720VA – Estações Individuais 

Especificações Técnicas Mínimas: 

 Modelo: Intelbras XNB 720VA Bivolt ou equivalente 

 Potência Nominal: 720VA / 360W 

 Topologia: Interativo 

 Tensão Entrada/Saída: Bivolt automático 

 Tomadas de Saída: Mínimo 4 (padrão NBR 14136) 

 Forma de Onda: Semi-senoidal 

 Tempo de Autonomia: Mínimo 20 minutos para estação com monitor 

 Proteções: Contra sobrecarga, curto-circuito e surtos 

 Garantia: Mínimo 12 meses 

Quantidade: 9 unidades 

Referência Comercial e Documentação Técnica 

 Link da Configuração e Especificações Selecionadas: 

Página do produto no Kabum 

 Link para a Ficha Técnica: 

Ficha técnica oficial Intelbras (PDF) 

Observação: Os links acima são fornecidos como referência técnica e comercial, sendo 

aceitas propostas com equipamentos equivalentes, desde que cumpram ou superem todas 

as especificações mínimas exigidas neste Termo de Referência. 

https://www.dell.com/pt-br/shop/cty/pdp/spd/inspiron-15-3520-laptop/i3520wadl1012wp
https://www.dell.com/pt-br/shop/computadores-all-in-ones-e-workstations/optiplex-small-desktop/spd/optiplex-7020-small-ff/cto01o7020sffbcc_p11h?redirectto=SOC&configurationid=b7799aaf-525f-4d68-ac00-94bf19b63027#techspecs_section
https://www.kabum.com.br/produto/129067/nobreak-intelbras-xnb-720va-bivolt-4822010
https://backend.intelbras.com/sites/default/files/2024-08/XNB%20720%20VA%20BI%20-%20Datasheet.pdf
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Item 05 – Servidor Dell PowerEdge R550 – Infraestrutura de Rede 

 Processador: Intel® Xeon® Silver 4314 (2.4 GHz, 16 núcleos/32 threads, 10.4GT/s, 

24M Cache, Turbo, TDP 135W DDR4-2666)  

 Memoria: 2x 32GB RDIMM 3200MT/s Dual Rank, 16Gb x8, BCC  

 RAID: C4, RAID 5 para 3 ou mais discos rígidos ou SSDs (tipo/velocidade/capacidade 

correspondente)  

 Controlador RAID: PERC H755 frontal carga frontal 

 Armazenamento: 3x SSD de 480GB SATA RI 6Gbps 512 2.5" Hot Plug AG Drive, 3.5" HYB CARR, 

1 DWPD  

 Fonte de alimentação: Dupla, hot plug, fonte de alimentação totalmente redundante 

(1+1), 800 W, modo misto, NAF  

 Cabo de alimentação RACK: NBR 14136 2P+T a C13, 250 V, 10 A, 2 m, cabo de 

alimentação (Brasil)  

 Network Daughter Card (NDC): Broadcom 5720 de quatro portas de 1 GbE, 

Adaptador de BASE-T, OCP NIC 3.0  

 Sistema Operacional: Windows Server® 2022 Standard, 16 núcleos, instalação de 

fábrica, sem CALs, várias línguas  

 Licenças: Windows Server 2022 Standard Edition, adicionar licença, 2 NÚCLEOS, SEM 

MÍDIA/CHAVE  

 Licenças de acesso do cliente: 10 pacote do Windows Server 2022/2019, CALs de 

usuário (Standard ou Datacenter)  

 5 pacotes do Windows Server 2022 Remote Desktop Services, usuário  

 Gerenciamento de sistemas integrado: iDRAC9 Enterprise 15G  

 Serviço IDRAC: iDRAC Service Module (ISM), pré-instalado no sistema operacional  

 Acessórios: Trilhos, cabos, kit rack 

 Garantia mínima: 3 anos ProSupport 

Quantidade: 01 unidade 

Referência Comercial e Documentação Técnica 

 Link da Configuração e Especificações Selecionadas: 

Dell PowerEdge R550 – Configuração personalizada no site da Dell 

 Link para a Folha de Dados Oficial (Datasheet): 

Dell PowerEdge R550 – Folha de dados em português (PDF) 

Observação: Os links acima são fornecidos como referência técnica e comercial, sendo 

aceitas propostas com equipamentos equivalentes, desde que cumpram ou superem todas 

as especificações mínimas exigidas neste Termo de Referência. 

Item 06 – Storage ASUSTOR Lockerstor 10  (AS6510T) 

 Modelo de CPU: Intel ATOM C3538 

 Arquitetura da CPU: x64 de 64 bits 

https://www.dell.com/pt-br/shop/servidores-armazenamento-rede/servidor-rack-poweredge-r550/spd/poweredge-r550/pe_r550_15128_bcc_2?view=configurations&configurationid=6212a791-5e56-4d52-8107-ff146e1d4718#techspecs_section
https://i.dell.com/sites/csdocuments/Product_Docs/pt/br/R550-spec-sheet-PT-BR.pdf
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 Frequência da CPU: Quad Core 2.1GHz 

 Memória: 8 GB DDR4 SO-DIMM 

 Módulo de memória pré-instalado: 8 GB (1 x 8 GB) 

 Total de slots de memória: 2 

 Memória expansível até: 32 GB (2 x 16 GB) 

 Memória flash: 4 GB EMMC 

 Capacidade de armazenamento: 10 baias SATA III 6Gb/s compatíveis com HDD/SSD 

3,5" ou 2,5" 

 Incluso: 10 HDDs NAS de 4 TB (total de 40 TB) 

 Slots M.2 SSD: 2x M.2 NVMe ou SATA para cache (suporte a M.2 2280, 2260 e 2242) 

 Portas USB: 2 x USB 3.2 Gen 1 

 Conectividade de rede: 

 2 x portas 10 Gigabit Ethernet (RJ-45) 

 2 x portas 2.5 Gigabit Ethernet (RJ-45) 

Quantidade: 01 unidade 

Referência Comercial e Documentação Técnica 

 Link da Configuração e Especificações Selecionadas: 

ASUSTOR Lockerstor 10 – Página do produto com valor (Fourserv) 

 Link para a Folha de Dados Oficial (Datasheet): 

Folha de dados oficial – Datasheet (ASUSTOR) 

Observação: Os links acima são fornecidos como referência técnica e comercial, sendo 

aceitas propostas com equipamentos equivalentes, desde que cumpram ou superem todas 

as especificações mínimas exigidas neste Termo de Referência. 

4. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1.  Motivação 

4.1.1. O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Amazonas (CREA-

AM), por meio da Assessoria Sênior de Desenvolvimento de Tecnologia da Informação, 

busca modernizar sua infraestrutura tecnológica para garantir maior eficiência e qualidade 

na prestação de serviços públicos à sociedade. 

4.1.2. Com o avanço constante das demandas tecnológicas e a necessidade de suporte 

aos setores administrativos, fiscais e às inspetorias, torna-se imprescindível a aquisição de 

equipamentos modernos, como notebooks de alta performance, notebooks 

administrativos, desktops, nobreaks, servidor e storage, conforme especificado no 

presente Termo de Referência. 

4.1.3. A atualização dos equipamentos de informática possibilitará maior capacidade de 

processamento, armazenamento e mobilidade, além de assegurar a continuidade dos 

serviços essenciais de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC), conforme previsto 

no Objetivo Estratégico “Garantir a disponibilidade de sistemas essenciais de TI”. 

4.1.4. Considerando a natureza de interesse coletivo do serviço público, a continuidade 

e a qualidade dos serviços prestados pelo CREA-AM são essenciais para a população e para 

o funcionamento institucional, justificando a necessidade dessa contratação. 

 

5. FUNDAMENTO LEGAL 

5.1. A contratação, objeto deste Termo de Referência tem amparo legal na Lei nº 

14.133/2021, no que couber. 

 

6. PRAZO DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

6.1.  O prazo máximo para entrega dos materiais é de 30 (trinta) dias, contado da data 

do recebimento pela Contratada da respectiva Nota de Empenho; 

https://www.fourserv.com.br/produto/servidor-nas-asustor-as6510t-40tb-cpu-intel-quad-core-21ghz-8gb-10-gbe-inclui-10-hds-nas-de-4tb/374215
https://www.asustor.com/datasheet?p_id=64
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6.2.  Local de entrega dos produtos: Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus/AM - 

CEP: 69.010-230; 

6.3.  Os equipamentos deverão ser novos e sem uso. Não serão aceitos equipamentos 

usados, remanufaturados ou de demonstração. Os equipamentos deverão ser entregues 

nas caixas lacradas pelo fabricante, não sendo aceitos equipamentos com caixas violadas. 

O Contratante poderá efetuar consulta dos números de série dos equipamentos junto ao 

fabricante, informando data de compra e empresa adquirente; 

6.4.  Em caso de importação dos produtos a(s) contratada(s) deverá(ão) comprovar a 

origem dos produtos importados e a quitação dos tributos de importação a eles referentes; 

6.5.  Salvo exigência a ser cumprida, o aceite referente ao recebimento definitivo será 

processado em até 30 (trinta) dias úteis, contados da entrega da Nota Fiscal; 

6.6.  A contratada, para fornecer os equipamentos, deverá disponibilizar um técnico 

responsável pela demonstração e comprovação do atendimento de todas as especificações 

técnicas. 

 

7. DA ENTREGA 

7.1. A Fiscalização da entrega será exercida por um servidor indicado pela Assessoria 

Sênior de Desenvolvimento de Tecnologia da Informação (ADTI), que vai acompanhar a 

entrega, determinando à Contratada as providências necessárias ao regular e efetivar o 

cumprimento da entrega conforme item 8, enquadrar caso houver infrações contratuais 

constatadas e comunicando a vencedora e ao Gerente do setor. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. A Fiscalização da entrega será exercida por um servidor indicado pela Assessoria 

Sênior de Desenvolvimento de Tecnologia da Informação (ADTI), que vai acompanhar a 

entrega, determinando à Contratada as providências necessárias ao regular e efetivar o 

cumprimento da entrega conforme item 8, enquadrar caso houver infrações contratuais 

constatadas e comunicando a vencedora e ao Gerente do setor. 

8.1. CONTRATADA deverá indicar nome e telefone para comunicação e notificação para 

atendimento das demandas, bem como esclarecimento de dúvidas de quaisquer naturezas 

quanto aos referidos itens. 

8.2.  A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todos os tributos e contribuições, 

tais como impostos, taxas ou outros que decorram direta ou indiretamente dos itens dos 

referidos. 

8.3.  A CONTRATADA deverá reparar, corrigir, remover ou substituir, no todo ou em 

parte e às suas expensas, prestações de objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular ou do emprego ou fornecimento 

de materiais inadequados ou desconformes com as especificações. 

8.4.  A CONTRATADA deverá responder, integralmente por perdas e danos que vier a 

causar à CONTRATANTE ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, 

sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras combinações legais ou 

contratuais a que estiver sujeito. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, bem como atestar na Nota 

Fiscal/Fatura, a efetiva entrega dos serviços, por meio de representante especialmente 

designado (Fiscal do Contrato); 

9.2.  Efetuar os pagamentos correspondentes às faturas emitidas dentro do prazo 

legal. 

9.3.  Prestar a CONTRATADA as informações e esclarecimentos de que disponha e 

eventualmente venham a ser solicitados. 
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10. CRITÉRIO DE SELEÇÃO DA PROPOSTA 

10.1. O critério de seleção da proposta será o de menor preço por item. 

 

11. DAS GARANTIAS 
 

11.1. A (s) contratada (s) fornecerá (ão), na data de assinatura da Ata de Registro de 

Preços, caso houver, endereço eletrônico e número de fax para eventual contato que se 

faça necessário, no caso de indisponibilidade do acesso telefônico; 

11.2. A impossibilidade de recebimento da abertura de chamado através de tentativa 

nos canais de atendimento informados não exime o fornecedor do prazo de manutenção; 

11.3. Durante o período da garantia do equipamento, a (s) Contratada (s) deverá (ão) 

prover suporte telefônico para todo problema de hardware, software e configuração dos 

equipamentos; 

11.4. A garantia será prestada na modalidade on site, e deverá incluir os serviços de 

manutenção para resolução de problemas de hardware ou software, com substituição de 

peças ou equipamentos defeituosos, sem qualquer limitação quanto ao quantitativo das 

mesmas, por outros originais e em estado de novo, compatíveis com as características 

técnicas especificadas ou superior, sem quaisquer ônus adicionais para o CREA; 

11.5. O início do atendimento deverá ser realizado em até 24 (vinte e quatro) horas 

após a abertura do chamado. Os chamados deverão ser atendidos das 9h às 17h nos dias 

úteis da Contratante; 

11.6. Em caso de troca dos equipamentos defeituosos, este deverá ser efetuada no 

prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a partir do início do atendimento; 

11.7. As despesas relativas aos transporte de equipamentos, incluindo serviços de 

manutenção ou substituição, deverão correr por conta da(s) contratada(s); 

11.8. O setor ADTI do CREA será responsável pelo "ateste" na (s) Nota(s) Fiscal(is), 

acompanhamento da entregas dos equipamentos e assistência técnica na garantia; 

11.9. A falta de peças e/ou equipamentos não poderá ser alegada como motivo de força 

maior, e não exime a(s) Contratada(s) das penalidades a que está(ão) sujeita(s) pelo não 

cumprimento dos prazos estabelecidos; 

11.10. A(s) Contratada(s) deverá(ão) fornecer correções automáticas das versões de 

software / firmware durante o período de garantia, caso seja detectado algum problema; 

11.11. A(s) Contratada(s) deverá(ão) garantir a total compatibilidade da solução 

proposta com novas implementações tecnológicas que vierem a ser desenvolvidas pelo 

fabricante do equipamento fornecido, visando assegurar a evolução e continuidade da base 

instalada; 

11.12. Os empregados da Contratada deverão trajar uniforme com logotipo da empresa 

e crachá de identificação, enquanto permanecerem nas dependências da Contratante; 

11.13. A(s) Contratada(s) assumirá(ão) inteira responsabilidade pela execução dos 

eventuais serviço no prazo de garantia, correndo por sua própria conta quaisquer ônus, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributos, taxas, licenças e férias, 

concernentes à contratação, inclusive seguros contra acidentes de trabalho, bem como o 

de indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta 

ou indiretamente, no exercício de suas atividades; 

11.14. Os serviços deverão ser executados com observância das especificações técnicas 

e regulamentação aplicável ao caso, com esmero e correção, refazendo tudo quanto for 

impugnado pelo CREA, se necessário; 

11.15. As despesas relativas aos eventuais deslocamentos do equipamento ou insumos 

deverão ocorrer integralmente por conta da(s) Contratada(s), sem quaisquer ônus 

adicionais para o Contratante, durante todo o período de garantia; 
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11.16. Deverão ser obedecidas as normas de segurança e medicina do trabalho para esse 

tipo de atividade, ficando por conta da(s)Contratada(s) o fornecimento, antes do início da 

execução dos serviços, dos Equipamentos de Proteção Individual – EPI, se necessário; 

 

12. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

Contratado que: 

12.1.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

12.1.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

12.1.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

12.1.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

12.1.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade 

de sua proposta; 

12.1.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

12.1.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica 

ou execução do contrato; 

12.1.1.9. Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

12.1.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

12.1.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 

contratação; 

12.1.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

12.2.1.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

12.2.1.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste 

Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

12.2.1.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 

praticadas as condutas descritas nas alíneas 12.1.8, 12.1.9, 12.1.10, 

12.1.11 e 12.1.12 do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas 12.1.2, 12.1.3, 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6 e 12.1.7, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 

Lei) 

12.2.1.4. Multa; 

12.2.1.4.1. O não cumprimento de obrigação acessória sujeitará a 

contratada à multa de 10% (dez por cento) sobre a o valor 

total da obrigação; 

12.2.1.4.2. No caso de inexecução total ou parcial do objeto, execução 

imperfeita ou em desacordo com as especificações, será 
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aplicada a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do 

contrato; 

 

13. PAGAMENTO 

13.1. O(s) pagamento(s) à(s) Contratada(s) será(ão) efetuado(s) em prazo não superior 

a 30 (trinta) dias, contado a partir da data final do período de adimplemento de cada 

parcela caso houver; 

13.2. Fica a Contratada ciente de que, quando da ocasião do pagamento, será verificado 

se as condições de habilitação estão mantidas; 

13.3. O pagamento será autorizado somente após o aceite do fiscal do contrato caso 

houver, o qual realizará o recebimento definitivo pelo setor responsável. 
 

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

15.1. Classificação da despesa: 6.2.2.1.1.02.01.03.001.006; 

15.2. Especificação: Equipamento de Processamento de Dados; 

 

16. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

16.1. Este Termo de Referência foi elaborado pelo setor ADTI do CREA-AM, na pessoa 

do empregado KAMILA GOMES NOGUEIRA, Mat. 671/24 em conformidade com a legislação 

específica e com a necessidade da Administração, e submetido à consideração e à 

aprovação da Presidência do CREA-AM. 

Manaus, 04 de novembro de 2025. 

 

 

 

 
 
 

Kamila Gomes Nogueira 
Matrícula: 671/24 

Gerente / ADTI 
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ANEXO II  

MINUTA DO CONTRATO  

 

O CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE AMAZONAS (CREA-

AM), Autarquia Federal nos termos da Lei nº 5.194/66, dotada de personalidade jurídica 

de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 04.322.541/0001-97, UASG nº 389428, com 

Sede na Rua Costa Azevedo, nº 174, Manaus – Amazonas – CEP 69.010-230, neste ato 

representado por sua Presidente, a engenheiro de pesca     , portador do RG 

n.º  , inscrito no CPF sob o n.º   , doravante denominado simplesmente 

CREA-AM, e     , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob o n.º    , com endereço   , neste ato representada pelo(a) 

Sr.(a)     , portador(a) do RG n.º    , inscrito(a) no 

CPF sob o n.º   ), a seguir denominada CONTRATADA, celebram o presente Termo 

de Contrato, decorrente do Edital de Licitação n.º 90013/2025 - Pregão Eletrônico nº 

90013/2025, que se regerá pela Lei n.º 14.133/2021, e demais normas que regem a 

matéria, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

 

1. CLAUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para fornecimento de equipamentos de 

informática, com recursos oriundos do Convênio CONFEA/PRODESU, visando à 

modernização tecnológica da sede e inspetorias do CREA-AM.Vinculam a esta contratação, 

independentemente de transcrição: 

1.1.1. O Termo de Referência; 

1.1.2. O Edital da Licitação; 

1.1.3. A Proposta do contratado; 

 

2. CLAUSULA SEGUNDA – DO VALOR  

Item Descrição Marca Quantidade 

Unidade 

Valor 

Unitário 

Valor Total 

      

      

      

2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes do fornecimento do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

3. CLAUSULA TERCEIRA – DA VIGENCIA:  

3.1. O prazo de vigência deste Contrato é de 180 (cento e oitenta dias), contados da 

assinatura do contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação ocorrerão pela conta orçamentária 

6.2.2.1.1.02.01.03.001 – Móveis e Utensílios. 
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5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, após o 

recebimento definitivo dos bens. 

5.1.1. O pagamento será feito à Contratada mediante depósito em sua conta bancária. 

5.2. No ato da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, a CONTRATADA deverá comprovar, 

mediante a apresentação das respectivas certidões, o adimplemento com a Seguridade 

Social - INSS (Certidão Negativa de Débito – CND), com o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço – FGTS (Certidão de Regularidade do FGTS – CRF), com a Fazenda Federal 

(Certidão Negativa Conjunta de Tributos Federais e de Dívida Ativa da União) e com as 

Fazendas Estaduais e Municipais do seu domicílio/sede (Certidões Negativas de Débito 

Estadual e Municipal). 

5.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

5.4. Independentemente do percentual de tributo, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

5.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.6. No caso de eventual atraso no pagamento, desde que a licitante não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização 

financeira devida pelo CREA-AM, entre a data acima referida e a correspondente ao 

efetivo adimplemento da fatura, será de 6% a.a (seis por cento ao ano), mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, onde: 

EM = encargos moratórios 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 

efetivo pagamento VP = valor a ser pago 

I = índice de atualização financeira = 0,0001643. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1. Não haverá reajuste. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá garantia de execução contratual. 

8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 

FISCALIZAÇÃO 

8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os 

materiais que serão empregados, os prazos e horários para a instalação e o recebimento 

do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

8.2. .......................................................................................... O contrato será acompanhado e 

fiscalizado pelo colaborador sr ................................. , designado para esse fim por meio 

da portaria ............................................................ , cujo o mesmo será o responsável 

por todo o acompanhamento e execução deste objeto. 
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9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. Além das obrigações resultantes da observância da Legislação 

vigente (14.133/21), o CONTRATANTE deverá: 

9.1.1. Fiscalizar a execução do contrato respeitando todas as condições estabelecidas. 

9.1.2. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na execução do ajuste. 

9.1.3. Fiscalizar para que durante a vigência do ajuste sejam mantidas as condições de 

habilitação exigidas na licitação. 

9.1.3 Proporcionar todas as condições necessárias à execução do ajuste permitindo o 

acesso dos empregados do contratado devidamente identificado, nas dependências do 

Crea-AM, para entrega dos materiais, nos horários estabelecidos. 

9.1.4 Designar o gestor do contrato. 

9.1.5 Efetuar o pagamento do material fornecido de acordo com as condições 

de preço e prazo estabelecidos. 

9.1.6 Promover por intermédio do gestor do contrato a fiscalização e o acompanhamento 

da execução do objeto. 

9.1.7 Fiscalizar para que sejam mantidas as condições de habilitação exigidas na 

fundamentação jurídica durante a execução do objeto. 

 

9.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.2.1 Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei nº 14.133/21, a 

CONTRATADA deve ainda as obrigações seguintes: 

9.2.1.1. Fornecer ou substitui o objeto nos prazos definidos. 

9.2.1.2. Cumprir fielmente as condições exigidas para o fornecimento do objeto bem 

como aquelas constantes deste termo de referência. 

9.2.1.3. Entregar o material no local, prazo e condições estabelecidas neste termo, que é 

independentemente da transcrição parte integrante do contrato. 

9.2.1.4. Informar ao Crea-AM a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou 

indiretamente, na regularidade do fornecimento. 

9.2.1.5. Atender a todos prazos estabelecidos para o fornecimento de materiais sob pena 

de aplicação das sanções previstas na legislação. 

9.2.1.6. Responder, integral e objetivamente, por perdas e danos que vier a causar ao 

Crea-AM ou a terceiros em razão de ação ou omissão, sua ou de seus prepostos, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita, bem 

como pela qualidade dos materiais fornecidos. 

9.2.1.7. Aceitar nas mesmas condições os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessárias ao fornecimento do material. 

9.2.1.8. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificações exigidas e apresentar, juntamente com a fatura, as provas de quitação com 

a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do seu domicílio ou de sua sede, os comprovantes 

de regularidade do FGTS e CND do INSS, além de outros documentos que se fizerem 

necessários para a comprovação de cumprimento das obrigações trabalhistas e fiscais. 

9.2.1.9. Comprovar a regularidade do processo de produção dos produtos, quando 
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solicitado, apresentando certificado emitido pelo órgão competente no ato da entrega dos 

respectivos produtos, atento ainda, às normas da ABNT. 

9.2.1.10. Nomear um preposto, aceito pelo Crea-AM, para representá-la durante a vigência 

do contrato. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nº 14,133, de 2021, 

a Contratada que: 

10.1.1 der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas 

em decorrência da contratação; 

10.1.2 não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

10.1.3 não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida dentro do 

prazo; 

10.1.4 ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto sem motivo justificado; 

10.1.5 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

10.1.6 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.1.8 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

10.1.9 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

10.2.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

10.2.2 multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor do contrato; 

10.2.3 multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 

10.2.4 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

10.2.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 

pelo prazo de até três anos; 

10.2.6 impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o 

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos; 
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10.2.7 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados; 

10.3 As sanções previstas nos subitens 10.2.1, 10.2.5, 10.2.6 e 10.2.7 poderão ser 

aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos 

a serem efetuados; 

10.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente a 

Lei nº 9.784, de 1999 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO 

11.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, na 

ocorrência de quaisquer hipóteses previstas no Art. 137 e 138 da Lei nº 14.133 de 1º de 

abril de 2021. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - Lei nº 13.709, 

de 14 de . 14 agosto de 2018, chamada Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

(LGPD). 

12.1. O CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos 

fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade 

da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios 

digitais, garantindo que: 

I - o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas 

hipóteses dos art. 7º e 11º da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e 

para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular; 

II - o tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das 

finalidades de execução do contrato e do serviço contratado, utilizando-os, quando seja 

o caso, em cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, 

por determinação judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados 

(ANPD); 

III - em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria 

prestação do serviço, essa será realizada mediante prévia aprovação do CONTRATANTE, 

responsabilizando-se a CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares (salvo nos 

casos em que opere outra hipótese legal de tratamento). Os dados assim coletados só 

poderão ser utilizados na execução dos serviços especificados no CONTRATO e, em 

nenhuma hipótese, poderão ser compartilhados ou utilizados para outros fins; 

IV - os sistemas operacionais que servirão de base para o armazenamento dos 

dados pessoais coletados deverão seguir um conjunto de premissas, políticas e 

especificações técnicas que regulamentam a utilização da tecnologia da informação e 

comunicação no Governo Federal; 
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V - os dados obtidos em razão do CONTRATO serão armazenados em um banco de 

dados seguro, com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso 

(log) e de adequado controle de acesso e com transparente identificação do perfil dos 

usuários, tudo estabelecido como forma de garantir a rastreabilidade de cada transação 

e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o 

compartilhamento desses dados com terceiros; e 

VI - encerrada a vigência do CONTRATO ou não havendo mais necessidade de 

utilização dos dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá 

o tratamento dos dados pessoais disponibilizados pelo CONTRATANTE e, em no máximo 

30 (trinta) dias, sob instruções e na medida do determinado pelo CONTRATANTE, 

eliminará completamente os dados pessoais e todas as suas cópias porventura existentes 

(seja em formato digital ou físico), salvo se a CONTRATADA tiver que manter os dados 

para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese prevista na LGPD. 

12.2. A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações 

e condições acordadas nesta subcláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade 

do CONTRATANTE, cujos princípios deverão ser aplicados à coleta e ao tratamento dos 

dados pessoais de que trata a presente cláusula. 

12.3. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou 

possam conter dados pessoais ou segredos de negócio do CONTRATANTE implicará para a 

CONTRATADA e para os seus prepostos - devida e formalmente instruídos neste sentido 

- o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente Contrato e pelo prazo de até 10 

(dez) anos contados de seu termo final. 

12.4. A CONTRATADA cooperará com o CONTRATANTE no cumprimento das obrigações 

referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e nas leis e 

regulamentos de proteção de dados em vigor e no atendimento de requisições e 

determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e Órgãos de Controle. 

12.5. A CONTRATADA deverá informar imediatamente ao CONTRATANTE quando 

receber uma solicitação de um titular de dados a respeito de seus dados pessoais e abster-

se de responder qualquer solicitação em relação aos dados pessoais do solicitante, exceto 

nas instruções documentadas do CONTRATANTE ou conforme exigido pela LGPD ou pelas 

leis e regulamentos de proteção de dados em vigor. 

12.6. O Encarregado da CONTRATADA manterá contato formal com o Encarregado do 

CONTRATANTE no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer 

incidente que implique em violação ou risco de violação de dados pessoais, para que esse 

possa adotar as providências devidas. 

12.7. A critério do Encarregado do CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá ser 

provocada a colaborar na elaboração do Relatório de Impacto à Proteção de Dados (RIPD), 

conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto do CONTRATO, no tocante 

a dados pessoais. 

12.8. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido 
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neste Contrato e de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

13.1 É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira. 

13.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 

14.133/2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DECIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar, à sua conta, a publicação deste 

Contrato e de todos os Termos Aditivos a ele referentes, no Diário Oficial da União, no 

prazo previsto pela Lei nº 14.133/21. 

17. CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA – DO FORO 

17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato será Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso – 

Cuiabá. 

17.2. E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, 

depois de lido, o presente Contrato é assinado eletronicamente pelas partes. 

 

 


